
BEttAN VEíCUtOS ESPECIAIS EIRELI

cNPJ 1 8.093.r 63/000r -2r

AO ILUSTRISSIMO SENHOR PR-EGOEIRO, DA COMISSÃO. DE LICITAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, ESTADO DA PARAIBA.

Pregâo Eietrônico n4. (N2O/2O23

BELI.ÀN VEiCULÔS ESPECIAIS EIRELI inscrita no CNPJ n' 18.093.163/0001-21.
pessoa jurídica de direilo privado, estabelecida junto à Av. Fernando Garcia, no 252, bairro
Jardim Santa lzabel, CEP: 86990-000, na Cidade de Marialva, Estado do paraná, neste ato
representada por Frank Sield Sidney Bellan, portador do Registro Geral n". 9.SS1.929-0,
inscrito no CPF/MF n". 054.975.109-22, residente e domiciliado na Cidade de Marialva, Estado
do Paraná. vem, tempesiivamente, apresêntaÍ

RECURSO ADMINISTRATIVO

A empresa ilÀilUPA COilERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, apesar de ter ofertado o melhor preço,
a mesma, náo cumpriu com as seguintes exigências contidas no Edital:

- Comprovante de capacidade técnica (CCT) referenle à marca/modelo oíertada na
licitação conforme Portaria 142 de 2612019 INMETRO exigência do item
12.2.11.Documentaçáo EspecíÍica ao objeto - anexar na ABA: Outros Documentos-

- Certidáo de adequaçáo a legislaçáo do trânsito (CAT) referente à marca e modelo do
veículo ofertado pelo lieitante, conforme Portaria DENATRAN í 90/2009 exigência do item
I 2.2.1 1 .Docümentação EspecíÍica ao objeto - anexar na ABA: Outros Documentos.

- Consulta CONSOLIDADA de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da
Uniáo ou de NADA COSNTA ou de LICITANTES |NIDÔNEOS de Pessoa Jurídlca expedida
pelo Tribunal de Contas da Uniáo, emitida recentemênte, no endereço eletrônico:
https://certidoes--apf .apps.tcu.qov.br/ exigência do item 12.2.9.

Sendo assim a empresâ MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA desatente grâvete as exigências da
vinculação ao instrumento convocâlório ê ainda ofe(ou veiculo que náo âtende ao êditâ|,
sendo irrferio., visto que náo possui tampa traseira com abertura vertical nem sensor de
monitaramento de prêssáo dos pneus-

^̂t
Ávenida Fernando Garciâ 252 - Jardjm Santa lzãlrel - Fone/,ax {44} 3232-7§A iÍarialva/PR CEP 86990-000

Com as razóes inclusas, com fulcro no artigo 109, inciso l, alínea "a" e demais
dispositivos legais pertinentes à mâtéria, da Lei Federal n'8.666/93, exercendo seu direito de
petição, assegurado no artígo 5o, inciso XXXIV, alínea "a', da ConstituiÇáo Federal, expor e
requerer o que segue.

I- DOS FATOS
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Feitas estâs consideraçôes, após a declaraçáo da licitantê vencedora, a requerente se
manifestou via e-mail quanto a intenção de recurso, umâ vez que via portal BNC náo Íoi
aberto campo para declarar intençóes.

Sendo assim, diante das divergências apontadas pela requerente, faz-se necessário o
ingressô do presente recurso administrativo, a íim da íequerente ter seus direitos
resguardados, já que a empresa ganhâdora náo atendeu lodas as exigências contidâs no
Edital, ferindo o princípio de vinculação ao Edital, devêndo ser declaradaldecretada a
inabilitação/desclassificação da empresa ganhadora.

II - DA NÃO ABERTURA DE CAMPO PARA MANIFESTAÇÃO DE RECURSO E

OECLÀRAÇÃO DA RECORRENTE TEI'IPESTIVAMENTE

Anles de adentrar ao mérito recursal, é necessário que a Recorrenle esclareça alguns
pontos a fim de demonstrar a tempestividade do presente recurso. Sendo assim, vamos aos
fatos.

t\iÕ dia í 0/08i2023 às 09;03 a sessáo foi aberla para fase de lances na plataforma
Bolsa Nacional de Compras (BNC):

DISPUTA

lüo nresmo dia, ás 09:27 Íoi finalizãdo os iánces e passou-se entáo â análise cia
habilitaÉo da empÍesa ora ganhadora, qual seja a empresa: GlO TRANSFORMADORA
COMERCIO E SERVICOS LTDA:
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Ocorre que nesse mesmo dia houve a inabilitaçáo de 3 empresas por descumprirem ao
editâl. Sáo elas, a empresa G10 TRANSFORMADORA COMERCIO E SERVICOS LTDA, a
empresâ TORQUIMAX MOTORS LTDA e por fim a empresâ TRANSFORMAT COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA. Vejamos os motivos apontados:

10/0€/2023 11:02:17 í[a8ànaçÂoot rÍx)PÀ]m ,íÍGffiO
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10108/2O13 12:24i26
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Reparem, que lodas âs êmpresas foram inabilitadas por descumprirem com o edital
e/ou ofertarem veíeulo que não âtenda a integrãlidade do solicitado em êdital, essa última
empresa, inclusive, desclassificada por AUSÊNC|A DE CAT e CCTI

Após realizada as devidas desclassificaçôes, passou a ser a vencedora do cêrtame a
empresâ SMART VEICULOS LTDA:
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Após isso, porém, findou-se os trabalhos naquele dia, suspendendo a sessáo do dia
10/0812023 às 13:09 e deixando rnarcada o retorno da sessão para a data de 14/08/2023 ás
B9:00:
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Dessa forma, no dia 1410812023 as 09:00 a sessão retornou:

14/0E120.23 @:ü:25 8om dia a todos, \râmo5 dâ cofltinuídâdade eo6 trâbalhos.

Nesse dia, a empíesã SMART VEICULOS LTDA foi deelarada habilltada
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Após isso foí aberta e Íese de manifesteçáo de recurso, nesse momênto foi aberta a
fase corretamente, onde era possível ir na aba e manifestar a intenÉo normalmente,
inclusive foi o que a Recorrente fez, manifestou intênção de recurso contra a habilitação:
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Nesse momento da sessáo pública TODAS as fases foram seguidas no portal
corretamente - Manifestaçáo de recurso - Oportunidade de manifestar por 30 minutos -
Deferimento de Recurso. Aqui era possível declarar inlençóes na plataforma, visto que se
encontrava na fase: MANIFESTAÇÃO DE RECURSO.

1Á108/2023 10:(0{3

Àpós a manifeslação da êmpÍêsa rêcoríente conta a habilitaçáo da empresa
SMART o pregoeiro optou desde já pela desclassificaÉo da mesma, onde assim o-fez as
10:00 do dia 14lOAl2O23:
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Dessa forma, â êmpresâ vencedora foi a subsequentes, qual seja a empresâ
vencedora do momento: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA:
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Mas ocorre, que como já havia no portal passado a fase de manifestaçáo de recurso e
habilitaçáo, após desclassificaçáo da empresa SMART e habilitação da empresa MANUPA, o
porta, BNC já avançcu a fase automaticamente para ADJUDICAçÁO, nao retornandc a fase
Íecursal, após o indêfêrimento da manifestaçáo contra a empresâ SMART, veja:
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Avenida Fernando carci4 252 - Jardim Santa lzabel - Fone/iaxt {44) 3232-7tAO - M.arialva/pR - CEp 86990-000

sltÁlÍ l/tlorlI§ lI0A h.üfrtâdo. Motlvo: o (ÂT e

Fr5!íffi,|b dsdat Gdibl dô bbdo que é

lrfornt . (o.ldsto.d a pí, r&ndcí ro edM o
m bll.o l&âl ,.Í. 3 a(olmdlrrhr + Íiaca r o c

arolla aa cdüê!íto a fiAqirta aqm ,olúado)

ôaaêatita s !E ÍÉ!fio de aúduaoí+t

Entáo, no dia 141A812023 âs 10:44 a empresa TUANUPA foi declarada habilitada e as
10.45 foi informado em CHAT quê êstâva aberto prazo pa"a manifestâçáo de recurso:
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l4fiBl20?3 $:a1:56 FASE DE RECURSO, motiv€m sefldo o caso.

Mas, prezados, foi somente informado no CHAT, que estava aberto tal prazo, nâo
sendo possível manifestaçáo via plataÍorma, visto que a mesma se êncontrava já na fase de
adjudicaçáo.

Também não êra passivel falar no chãt que tínhamos intenção recursal, pois apârece a
mensa , informando e somente empresa s vencedoras podem falar via chat:

Deesa foma, a rêcoÍTênte enviou via e-mail no endereço informado no edital, ou seja
para: 'prefeituradesertaozinhopb@gmail.com' e também para ê-mail da saúde:
'secsaudêsed@hotmail.com', onde foi informado o ocorrido e aproveitamos para maniÍestar
nossa de reconer:
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Salientamos que fizemos tal manifestaçâo êm tempo hábil dentro do tempo que
êncontrava-se informado por chât que estava aberto prazo de manifestar intênçáo, umâ vez
que iniciou conforme já posto acima o prazo de manifêstações as 10:45 do dia í4108 e Íinalizou
ês 1Í:19 do mêsíúo dia:

74106"12023 tf:19:33 Prâzo da ÍeorÍso ftnalízôdo.

O e-mail da recorente foi enviado as 1 1:00, ou seja: DENTRO DO PRAZO DE
MANIFESTAÇOES, sendo a única via que encontramos de fazer tal manifestaçáo, já que em
portat BNC nâo havia nerhum campo em qüe estávamos habilitados a nos manifestar.

Ai,rC

Fechar

,A!.eÍida Fer nanclo Carcia,252 - Jarctim Sallta lzabel Fone/far {441 3232-7180 - l,,larialva/PR - CEP86990-000
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Dessa forma, fica comprovado que tal manifestaçáo foi iempestiva, devendo nosso
recurso ser admitido.

Superado tal situaÇão, vamos adentrar agoÍa ao mérito recursal.

III - OO OFERECIMÊT.ITO DE OBJETO INFÊRIOR AUE NÂO ATENDE AO EDíTAL

Primeiramente é muito importante ressaltar algumas das características do veículo
solicitadas em edital no lermo dê referência:

"três poftas sendo duas na cabine e uma na ambulância"
"sensor de monitoramenta de pressáo dos pneus, sefidô Íodos os
itens oiginais de fábríca"
"Uma tampa traseira inteiiça com abertuÍa na vertical a fim de
facilitar a entrada e saída do paciente em local com trânsito
intenso com um vidro traseiro, dois amortecedores a gás"

A empresa habililada e ora vencedora: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, ofertou veÍculo que
náo atende a essas 3 solicitaçóes. O veículo ofertado trata-se de PEUGEOT EXPERT,
vejamos fotos do veículo ofertado, retirados do site da PEUGEOT
https://carros. oeuqeot.com.br/oama/peu

Repare que o veículo possui de Íâbíiâ 2 poÍâs lraseiras com abertura na horizontal
(folha dupla), ora, dessa forma, náo será possivel o atendimento ao solicitado em edital, qual
seja: UMA TAMPA TRASEIRA lNTElRlÇA COM ABERTURA VERTICAL, dessa ÍoÍma, o
veículo ofertado não atende ao descritivo. Além disso, o descritivo é bem claro quanto as
vantâgens da porta com aberlura vertic2,L "fac rtar a entrada e saída do paciente em local com
trânsíto intenso", prezados, dessa forma, o veículo é poúanto INFERIOR, já que náo atenderá
as vantagens solicitadas.

Vejamos ainda:

Avenida Fernando Garci4 252 - Íardim Santâ Ízabel - Fone/íax: {44) 3232-7lAO - Marialva/PR - CEp 96990-000
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O veículo possui além das duas portas trâseiras ê duâs na câbine, uma porta lateral
ricsiir.ririies, que eni momenio aigr.rm Ícri suiiuiiacia rÍii iÉírru ric Íeíclência, Íoiaiizarrcio então,
5 poÍtas no veículo, porém, em editâ|, já pede'sê soÍfiêntê 3 poÍtas, sendo elas: 2 nâ câbine e
1 NA AMBULANCIA, mas o veículo ofêrtado possui 3 PORTAS NA AMBULANCIA + 2 na
cabine. Náo atendendo ao edital também nesse quesito.

Por Íim. em site da PEUGEOT. encontramos facilmente a ficha técnica do veiculo
EXPERT
https://carÍos. peuqeot.com.br/contentldam/peuq eo{bÊzillbzcllools/cataloqos/AF CATALOG

ODIGITAL PEUGEOT EXPERT.pdf ) onde após minuciosa análise não localizamos a
especificaçáo quê o mêsmo possui: sensor de monitoramento dê prêssáo dos pneus original
dê fábricâ", logo, se náo consta em Íicha técnica prezados, é porque o vêículo náo possui tal
i+^É .lêÀ-À t^--^ -^.,^*^Êr^ ^tÁ* ,J^ -:^ Àr^-r^- ^^ ^.Jir^t ^ ^Li^r^ ^a^!*^tl^ Á lt\tÊEt)la\r)\r \Juj-rv
e difeíente ao que o municípío solicita, não devendo em nenhuma hipótese seÍ aceito.

Haja visto que além de nâo atendêr as necessidades da Prefeitura, outras empresas
já foram desclassificadas do certame como já posto por ofertar veículos que náo atendem,
náo sendo justo o processo aceitar item quê náo atende!

lmpoÍtafite EssaltaÍ que para a devida paÍticipaçáo em qualquer licitação é necessário
quê a empresa licitante conheça todos os mínimos detalhes do Edital, para que a sua
proposta e o objeto que irá ofertar esteja de acordo com o mesmo, é tâo importante o
conhecimento ao Edital, bem como o seu dêvido cumprimento que a maioria das licitações
solieita que o lieilanle apresente declaraçáo assinada de que cr:nheee todos os termos e
pÍsr€*Ê tdos os rêquisitas de Edital para a habilitaçáo, e somente assim pode ofêrtar sua
proposta.

N! 
=dital 

ÍefeÍenie â presente licitaÇáÊ em vários itens ao longo do lexto é informado
sobre â desclass;ficação de empresa que poíventura ofereça/apresente objeto que seja
diíe.enle e desconÍoííne com o exigido em Edítal, yejâmos alguns Íragmentos:

1a.z.Q Pregoei{o verificará as proposÍas apresentadas,
descíassr'ficardo desde laço aquelas que não esteiam em

Averidà ÍrenlaD.lo Garcia 2 5 2 - Jardim Sânta lzâbel - Fore/fà( {44) 3 2 3 2 7180 Màrialva/PR aEP86990ú00
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confoÍmidade corn os têauísiro's estabelecidas neste
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
esDecificacões técnicas exididas no Termo de Referência"

Sêndo assim, fica explicito que em Edital é informado que o objeto ofertado deve
diclid§l P;eí,àíi'ieaie dus ieqiiisiius c qüÉ ã pr upusiã quç,,;ú aieirüa, ;eiá iiesciassiii*ja.

Ocorre que a empresa MANUPA COMERCTO EXPORTACAO TMPORTACAO DE
EQUIPAMÉNTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA ainda assim, não seguiu com as noÍmas
dô Edítâ|, pôis ófêrêcêu objêto INFERIOR âo solicitado como posto.

Saiienía-se ãi*dâ, 
'?uÊ 

eú- Êíüpüstã ÕíeíÊddâ â sariBrÉsã desc;eveu que s iteir quÉ
esta\re ôÍfêrtândo obdeceria ao Edital, ou seja, que alenderia a quanlidade de portas
ofertada, bêm como possuí sensor de monitoramento de pressáo dos pneus odginal de
fábriea, mesmo que o veículo não atênda conforme já comprovado acima:

ITEM {'T - 01 UNIOÀDES _ M'TRCÀ"/ FECEOUT MODELOI EXPERT

A proposta foi devidamente assinada pela Representante Legal da emprêsa

3ê " â ''l3 Li an. l- 
"' 

j iiE Âii CSi! iiÊ :ar: l

N ,t V"üII

Íviatiupa iutrr,, irrrp. rie Iq ip. e Vrit irlos Âciapiaüos LiúÁ.
:.";r'!;É ã ,.i-ü; Siti à l'êi;'á

Êc .1i t3.:r:: !tc sr Ê ap; -: tIt 53t..!tê-5,,r

i ,Írlpoíiãnie ressaiiar qr-re a proposia de p)aeçu tlâo é súfije ie uííta cúpta ut)
descritivo do Edital, devendo ser em conformidade eom o que está sendo ofertado. e claro.
come já rep€lido .reiteradas vezes, semprê em conformidade com o Êdital. Mas a empresa
vencedora, assim nâo o fez.

C T.ibsaêl de Contas da União, ânâlisando caso concreto, consignou o seguintê
entendimexto:

Avenida !-erltaldo Càrrià, :52 - làrdin Santa lzabel - FDne/faxi [44] 323;-718ü , Marjalva/PR - CEP 86990 ú0C

/,o,*Vl^
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"A aceitação de equipamento diferente daquele constante da
proposta do licitante e com características técnícas infeiores às
especificações definidas no termo de referência afronta o
pincípio cia vinculação ao ínstrumento convocatóio (afts. 30 e 41
da Lei 8.666/1993) e o pincípio da isonomia, diante da
possrrii,i'ciaa'e de as tiiíeieiiças íéür;,üás errír= üs iiéi-s ;Í1íiüêiiúiaf
,1ão só ,}a valor das proposÍas, como também na intençáo de
potenciais licitantes em paúicipar do ceítame" (TCU, Acórdão no.
1.033/2019, Plenáio, Rel. Mín. Aroldo Cedraz)".

A proposta apresêntada na licitaÇáo somente pode ser aceita se preenchidos os
requisitos maleriais e formais necessários. Se a proposta foi classificada pelo Pregoeiro ou
Comissâo de Licitaçáo, conforme o caso, signiÍica que tais condiçóes foram analisadas e
legitimou â sua permanência no certame.

Por requisitos materiais, entênda-se os critérios de aceitabilidade da proposta
.âlâ^;^^âi,,|^- .^ .ê'. ^h;êr^ Câ^ ô^ âêhâ^;íiââ^ÃêF +á^6;--- ^a ^a.ti6n-.1^c .lê,,-li.lã^ã^ ^"vY -u;:-eYúv uu

homoklgação do produto, quando exigidos, entre outros. Sáo requisitos foÍmais, aqueles
elementos relacionados ao modo de como a proposta deve se expressar. Como se trata de
uma declaraÇáo de vontade que acarreta efeitos jurídicos, tais efeitos somenie ingressão no
mundo juridico se náo houver nenhum vício que toÍne a declaraçáo de vontade duvidosa. Em
outras palavras, a proposta não pode conter nenhum vício de consentimento.

A apÍesentaçáo de proposta destoante dâs condiÇôes estipuladas no edital e/ou
desprovida de viabilidade formal, enseja, necessariamente, a sua desclassificaçáo. Quer
dizer que, em contraponto, a aceitaçáo de proposta que contenha tais vícios, representa
flagrante e grave ilegalidade, com violação aos píncípios da isonomia e da vinculaÉo ao ato
collvocâtório

Quanto aos requisitos formais, segundo liçáo do festejado Celso Antônio Bandeira de
Mello, a proposta deve ser: a) firme; b) séÍia; c) concreta; e, d) ajustada aos termos do edital.

Firme é a proposta formulada sem titubeio, sem condicionantes, como por exemplo, a
píü*úslã que c<;;tiliciorra ü píeçü â.1 eoiiipiornisso de o ótgáú rrão aiiasai paganietrios. Essa
condiçào suspensiva retiraria a firmeza da proposta na medida em que o proponente náo se
compromete integralmente com o preço, impondo uma condiçáo que, caso verificada, estaria
autorizado a náo cumprir.

Seria é a formulada com a intenÇáo e a possibilidade de ser cumprida. Se há risco de
a pÍoposta não ser suportadâ pelo proponente, a mesma náo garante os efeitos desejados
pelo seu receptor. Daí porque as propostas inexequíveis devem ser desclassiÍ'icadas nos
certames licitatórios.

Concreta é aquela cujos lermos encerra inlegralmentê o seu objeto, náo deixando
.^.â r,.ri.!^Ãâ^ ê i.,lên{iÍi^^á,{^ ^rê^i^âÉê^{ê .^,r;l^ ^rrê .â6rêêãâlâ 

^ 
a'^^^ê{ã

a,er ü i,rúyvvr r, vv'rü, r,vr.rv
indeteíminada, não pode seÍ acêita justamente porque não garante ao recêptor a exatidáo
daquilo que irá receber no momento dâ execução. Um bom exemplo, seria a hipótese de o
proponente âpresenlar uma proposta, transcrevendo nela as especificaçôes do edital (ou
fazendo referência de que as atende integralmente) e deixar em branco o campo destinado à
marcalmodelo. Tãl circunstância toÍna indeterminada a proposta justamente poique náo
idê tiíica com precisão o que será entregue no momento da execuçáo.

Âvenida Fernando carcia 252 - Jardim santa Izabel - Fonelfaxr (44) 3232-7180 - Mariaiva,/PR - CEP 86990-000
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Finâlmente, por ajustâda aos termos do edital entenda-se a proposta que cumpre a
totalidade dos critérios de aceitabilidade estipulados no ato convocatório, ou seja, que
cumpra todos os requisitos materiais_

Dito isto, já é possível tazet urna análise mais clara da proposiçáo formulada pelo
Tribunal dê Contas da Uniáo no precedente em tela.

A hipótese analisada dizia respêito â um Íêcursô de representaçáo, com pêdido dê
medida cautelar, formulada por uma empresa participante de licitaçáo empreendida pelo
Superior Tribunal de Justiça, tendo como objeto a implantação de soluçáo de
videoconferência e multimídia para sala de videoconferência e reuniáo, no valor de R$
1.487.655,19. A empresa representante sustentou que, no momento da execuçáo do
contrato, por ocasiáo da entrega do projeto executivo, a empresa contratâdâ apresentou
detalhamento com equipamentos que náo constavam de sua proposta no processo licitatório.
Os equipamentos oferecidos em substituiÉo aos originalmente propostos seriam de
qualidade inferior e náo atenderiam às especificâçóes técnicas do edital.

^.Ár 
.lâíi.l^ Dlan4ria À. 

^^.1ê 
4ê 

^^h+ôê 
accim nnnal,rir r rrorhio.

[...] foi constatada a entrega de equipamentos diferentes dos que constaram na proposta
vencedora do processo licitatório e de qualidade inferior.

Em resumo, os equipamentos em substituíção aos originalmente ofertados no certame
ápíêsê,itàrrãif i diÍerenças ieiâl;vãirie-ie às êsiiÉú;í;eãçóé§ iêcil;câs dú Ê,iiiãi e a piúÉí;á
Comissão de Recebimento do Contrato STJ 50/2015, após nova análise técnicâ (peça 94,
p.182-2O3) , concluiu que sete itens da soluçâo implementada possuiam características
técnicas inferiores às especificaçóes presentes no Termo de Rêferência do Pregáo Eletrônico
8112015, razáo pela qual foi entabulada negociaçáo posterior para "celebrar termo aditivo
com aceitaçáo dos equipamentos enlregues, mediânte a concessáo de desconto pela
empresã, no montantê de R$ í22.157,06, pela compensação quanto aos equipamentos
alterados, que não atendiam às especificaçóes do edital (peça 86, p 4-5) "
5. Assim, quando da execução do contrato, a soluçáo que foi implementada nâo atendeu
integrâlmente às condiçóes estabelecidas no Pregáo, como detidamente analisado pelas
unidades técnicas especializadas do Tribunal (Selog e Sefti) , caracterizando clara afronta ao
^,i^^íh;^ .r^,,i^^,,r^^Ã^ ^^ ;^atrunSntc canvccataÍia."

Sem sombra de dúvida, o que o TCU verificou foi a violaçáo do requisito da concreção
da proposta, bem como o da vinculaçáo ao instrumento convocatório.

Quanto ao primeiro, ainda que se diga que, no momenlo da apresentação, o objeto
t;rá Fe!;E;iãiliel rie ijeieiriirraciü e ii rüiviüuaiizaüo, áú e;iireg.ri oi;.jeio üisiiriiu, íaz.i.sàpdrEaÉr
tel requisito- Quanto ao segundo, se verifica que, âo entregar equipamêntos de marcas
diversas da indicada na pÍoposta e, somado a isso, discrepantes das especificações
editalícia, afastou-se o proponente das obrigaçôes as quais aderiu com a sua voluntária
participáçáo.

lrnportante deixar consignado que o proponente náo tem âutonomia sobre a proposta
uma vez que esta é apresentada; não está autorizado a modiÍicar seus termos ou
características do objeto a sêu próprio nuto, pouco imporlandô o motivo âlêgado. A proposta
deve ser íormulada com responsabilidade de maneira que a mesma possa ser cumpridâ em
seus exatos termos.

Sê.do assim, díante todo o exposto, requeÍemos a desclassificaçáo da empresa
MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS

Avenida Fernando Garci4 252 - lardim Santa Izabel - Fone/fax {44) 3232-7180 -Marialva/PR - CEP 86990-000
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ADAPTADOS LTDA, visto que a mesma ofertou veículo que não atende as características
solicitadas em Edital.

iio iiem i2.2. i í a) do ediial, yÉdÉ.-se.

"12.2.11. Documentação EspecÍfica ao objeto - anexar na ABA:
Outros Documentos:
a) Comprovante de capacidade técnica (CCD referente à
marca/modelo ofertada na licitação conforme Poftaia 142 de
ZbIZV i J iil,tvtE i i\V.
b) Cenidão de adequação a legislação da trânsíto (CAT) refercnte
à marca e modelo do veículo ofeftado pelo licitante, confotme
Po ft a ia DEN AT P/N 1 90/2009.

Ora, observa-se ainda, que o CAT e CCT foi solicitado em Edital, como forma de
HAB,LITAÇÃO, junto âos documentos habilitatórios, sendo bem especifico o edital ao solicitar o
anexo junto a ABA OUTROS DOCUIMENTOS, e ainda assim, mesmo sem a sua devida
apresentação junto a proposta, a empresa fora classificadal

Além disso, em item '12.7 tem-se o seguinte:

'12-7 -Seftá inabilitado o licitante que náo comprovar sua
habilitaçáo, seja por náo apresentar gualquer dos documentos
exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
Edihr

iaiiavia, os iioçuiireiilos CÁT e CCÍ irão íoraii'i jurilaüos peia ÊiiiptÉsà Éiii tÉitipú iiábii.
Uma vez que toda documentaçâo deveria ser juntadâ anÍeriormentÊ a disputa, mas a êmprêsa
vencedora juntou o documento HABILITATÓR|O após a fase de lances, uma vez que findou a
recepÉo de propostas no dia í0/08 as 09:00 e a empresa juntou o CAT da marca e modelo
ofertado as 11;50 em documentos complementares, mesmo sem ser solicitado a ela, veia:

Í{ome do aÍquivo Uploed eín

cAT RR EXPERT aM8 VrP.pdf 10/08/2023 1r:50

o partkipante MÂ§uPÀ @MERCIO EXPORTACAO IMFOSTACÂO OE EQUIPAML

tor0S/2023 11:í)129 írÍtOS E vÊlqrtos ÀOApTAOOS LIDA sdcisrou o arquivo dd€doc96ea9aibcaah

ffi569tf51d3.pdf aos doclmêfitoc oínplementares

E

Àvenida Fernando Gârcia,252 - lardin San.a izâbel - Fone/íax: í44) 3232-7 fiC - Mari3lva/PR - aaÊ ôó990-000

IV. DÂ APRESENTAÇÃO DE CAT APÓS D§PUTA E NÃO APRESENTAÇÃO DE CCT E
CONSULTA AO TCU

À empresa requerida, deixou de apresentar junto a sua proposta/habilitaçáo o CAT e
CCT do veículo ofertado junto a proposta paÍa a análise técnica conforme solicitado êm item
12.2-'11 a| e b) de Edital, deixando de comprovar sua qualificaçáo técnica, e ainda, deixando
também de atender as exigências contidas no Edital já que náo íoi colecionado o documento
mencionado iunto a prooosta/habilitacáo. de tal forma que não comprovou que o objeto
oferecido atende as expectativas e necessidades do municipio, devendo ser
decretada/declarada â inabílitação/deselassificação da empresa ganhâdora/rêquerida, hajâ
vista que náo cumpriu com as exigências contidas no Edital, ferindo os princípios de isonomia,
competividade justâ ê, principâlmente, de vinculaçáo ao Edital.
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Ainda assim, a empresâ juntou apenas o documento CAT, não juntando o CCT
solicitado em item 12.211 a).

Além disso, após análise da documentaçáo apresentada pela empresa, também

tlra, a auséncra oe quaiquer ciocumenro enseiará a inapiiiraçao cjo iicnanre, senoo
assim, é o que se reguer, ume vez que a emprese Recorrida náo apresentou todos os
documentos, logo, houve ausência de documentos essenciais solicitados, bem como, a junÉo
em momento não hábil.

O eAT. bem eomo o CCT e eonsulla ao TCU devêriâm ter siclo apreseniados em fase
de Íecebimento de proposta, e como já pontuado acima, após o fechamênto de ul fasê, não
é mais possível a inclusão de documentos pêrtencentes a fasê anterioÍ, tratando-se entáo
de um vicio insanável. visto que não podêrá mais ser ÍêtiÍicado.

Nesse sentido, tem-se em Edital em item 10.2:

'10.2.O Pregoeiro veificará as propostas aplesenÍadas,
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
confarí.nidade corn os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
esgettfreaçõcs têcnicas exigidas no Terma da RefeÉncia"

Quanto a isso, a Lei 1413312022, também prevê:

Att. 59. Serão desclasslícadas as propostas que:

t - Contwerem vicios insanàveis;

Sendo assim, a proposta da empresa vencedora não atendeu as exigências dê Edital,
ao deixar de juntar documentaçáo habilitatória, quanto a isso, lem-se na Lei 8666/93, o
seguinte:

Art. 48. Seráo desc/âsslfcâdâs:
I - As proposfas que não atendam às exigências do ato
conv oc ató io d a I icitação.

Sendo assim, por tratar de proposta que contenha vicio insanável, falta de
doÇumentação solicitada em Edital, e por consequência estando então a empresa com a
habilitaçãc indevida, requeÍ a desclass;ficação da ernpresê Requei'ida.

Avenida Fernar:do Garcia 252 - Jardim Satrtâ Izabel - Fone/fàyt {_+L-)32-'\2-7180 - MâriêlYa/PR: CEP 86990'00e

";::i,lt;";n3?:,::r?ô?â"0:,';"';;,1'39:*f f :l'iz
i,T:#'á'#E:!"',?:,,::":;;':i",!"{,y§:,;:i::§f, "i:lzei eÍr3iiíco. http s : //ce ftÍdoe s- a Df . a pp s.tc u. q ov. b r/- "

Ocorre que tal documento além de fâzer parte da documentaÇáo habilitâtória e
ESSENCIAL ao processo, visto que nele é possível vêrificar se a empresa tem alguma
suspensáo ou puniçáo de licitar, mas, a empresa náo juntou tal documento.
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rv - DA !.rAo oBSERVANC|A DOS pRlNCtptOS DE VINCULAÇÃO AO ED|TAL, DE
ISONOMIÂ, RAZOABILIDADE E DA COMPETÊNCN JUSTA

A empresa MANUPA COMERCIO EXPORTACAO TMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA náo cumpriu/atendeu as exigências
contidas no Edital, ao deixar de colecionar a "Cêrtidão dê adequação e legislâção do
trânsito (CAT) junto a proposta, ê NÃO APRESENTAR o Comprovantê De Gapacitação
Tecniea (CCT! do modêlo ofertado- E Consulta ao sitê TCU, de.vendo ser
decr#a/dedarâdâ as inabilitaçáoldesclassificaçáo da mesÍna, já que não atendeu as
exigências contidas no Edital.

A empresa deixou de atender ao Edital, a partir do momento que ofertou veículô infêfiôr,
bem como, quando náo colecionou os documentos apontados, sendo que os mesmos sáo
pãrlê ;*Êêgíãnie da prcposta, beff úúiÍiú habiliiaçáo e, rú-sêqrjefitÊííiÊiriê, iiãü esÍÍprüvüu que
ô ótieto oêÍtâdo áende G requisitos, esp€cifÉa@ês e exigências Íixadâs no Edital.

Assim, ferindo os princípios de vinculaçáo ao Edital, bem como os princípios de
competividade justa e de isonomia, sendo que as demais empresas concorrentes foram
diligentes e apresentaram proposta com a documentaçáo exigida, observando estritãmente o
Editat, & tal forma que â competitivrUade não omneu de foÍma justá/igualitária/isonômica entre
os participantes.

A Administraçáo Pública deve conduzir a licitaçáo de maneira impessoal, sem
prêjudicaÍ ou privilegiar nenhum licitante agindo com moralidade e legalidâde, pols desde que
arêênat!Êin 

^z: 
.á.1,,i^;{^^ âviíir{.r§ +/,t.1.1ê .!. ar ra tisraram inlarecca âm ^âÉi^ihâ. .lâ ..liê^' r+âvüujJiJutu

devern sr tÍatados som isonomia, adotando princípios da legalidade, competiÇáo justa e
vinculaçáo ao Edital (artigo 41, da Lei 8666193), ou seja, atendêr as exigênciâs contidas na
proposta e no descritivo, já que as exigências mínimas e documentais contidas em edital
devem ser atendidas e estarem junlamente com a proposta, haja vista que vinculâdo à ela.

Nestê sentido, tem-se o seguinte julgado

TJ-MT- Remessa Necessária 001 16992420088110002 12618812A15 [J-MT)

FíIJ!EiI=TA

DIREITO ADMINISTRATIVO - REEXAME NECESSARIO _ MANDADO DÉ
SEGURANÇA - L]CITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO - NÃO
ATENDIMENTO AS EXIGENCIAS DO EDITAL - EMPRESA VENCEDORA
DESCLASSIFICADA - SEGURANÇA CONCEDIDA - SENTENÇA
RATIFICADA. O ed-taa yancula â admirasfacâo ê os
concorrêntes/lic itantes ás suas clausulas Não tendo preenchido as
ex§ências paevistas no edital, esmneito o ato sentencial que concedeu a
sêgurarçâ para desclassificâr â liticonsode, que se sagrou vencedora no
procedimento 

^licitatório.. 
(ReeNec 12618812A15. DES. MARCIO VIDAL.

TERCEÍRA CAMARA CIVEL. Julgado em A511212A16. Publicado no DJE
14t1X2D1ô-

AveErdâ lernãndo Garcia, 252 - iardim Sarta lzabel Fone/taxr [44] 3232 7180' Mârialvà/PR - CEP 86990-úil0
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BEII.AN VEíCULOS ESPECIAIS EIRETI

cNPJ r 8.093.r ó310001 -2r

O princípio da vinculaçáo ao inslrumento convocatório é corolário do princípio da
legalidade e da objetividade das determinaçóes habilitalóriâs. lmpóê à Administreçáo e ao
licilante a observância das normas estabelecidas no Edital de forma objetiva, mas sempre
velendo pelo princípio da competitividade_

D=vg-se irrierprelai ()s preceilos rjo ato i;aiiuoeaiório er'ir úonÍúlÍÍ;dade aoít! ãs iÊ;§ Ê a
Constituiçáo. AÍinal, é âto concfetizador e de hierarquia inferior a essas, Antes de observar o
Edital e condicionar-se a ele, os licitantes devem verificar a sua legalidade, Iegitimidade e
constitucionalidade. Alocamos o Edital como derradeiro instrumento normativo da licitação, pois
regramenta as condiçóes especíÍicas de um dado certame, âfunilando a Constituiçáo, as leis, e
atos nomativos outros infralegais. Porém, náo poderá contraditá-los. Afinal, o Edital, diríamos,
ântes da execuçáo contratual, seria o dênadeiro ato de substânciâlizaÉo da Constituição e
das Leis.

Dessa maneira é princípio que vincula tanto a Adminístraçáo quanto os interessados,
desde que, como salientâdo, as regras editalicias estejam em conformidade com a lei e a
r'\^^cti{!,i^ã^ Ê^nfaxa 

^ 
âá Qo ala I ai ao Q 

^^ê 
/ôa . li^i+.^ã^ .{êêi;ôâ ê= - a-.D^+i, óevttvJ.sr=rv. q ,.vtr=!'qr = v-,ü.t-r q

observância do princípio constitucional da isonomiâ, a selêção da proposta mais vantajosa para
a administraçáo e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos dâ legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçáo ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes sáo correlatos.

Em razão dos fatos, bem como diante das possíveis irregularidades e apontamentos
realizados/informados pela requerente, considerando-se que a empresa requerida (primeira,
colocada) náo cumpriu e deixou de comprovar que o veículo ofertado na proposta atende as
exigências contidas no Edital, não encontrou alternativa, senão ingressar com o presente
recurso administralivo á fim de ter seus dirêitos fesoua!'dâdos

Assim sendo, pugna, a requerenlê, para que seja declarâda/decretada a
inabilitaçáo/desclassificaçáo da empresa MANUPA COMERCIO EXPORTACAO
IIMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA em razáo da
presença de nexo de causalidade existente entre o pedido e a câusa de pedir, devendo serem
apiieaiias *s periaiitiarjes quÉ íorE'n cãbíve;s, Leiri;,in'i; iúii iá.iãs as iiieüiüas e üiiigêr-rcias que
se fizerem necessárias

V - DOS PEOIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS

Diante de todo o exposto, em sede de RECURSO ADMINISTRATIVO, Íequer:

a)- A requerente pugna para que seja decretada/declarada a
inabilitaçáo/desclassificação da empresa MANUPA COMERCIO
EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS LTDA haja visa quê a mesma não atendeu as exigências
^^^.iââô ^^ E'{i+ôl iÁ ^"Â ^í^.t^,r r,êí^',1^ iâfôri^' nrra nâa ã+â^.{ê â^ â^irãl

rs r.;e -.-. r--
bem como apresentou documento solicitado em item 12.2.11 b) após prazo
de apresentaçâo e deixou de apresentar os documentos solicitados em itens
12.2.9 e 12.2.11 b).

b) Finalmente, a requerente pugna para seja aplicada as
sançóes/penalidades previstas no Edital e que Íorem cabiveis caso a
empresa ganhadora tenha descumpridc qualquer das c!áusulas ccÍ:tÍetuais
elou exigências contidas no Edital.

Avenida Fernando carcia 252 - Jardim santa Izâbel - Fone,/faxt (M) 3232'7 fBD - MâriatYâ/PR - CEP 86990-000
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BELTAN VEíCUtOS ESPECIAIS EIRETI

CNPJ I 8.093.1 63 /0001 -21

Alem disso, informamos dêsdê já, que ceso a decísão náo for devídamente reviía,
evaremos o câso concrêto âo Ministério Público, Tribunal de Contas e demais instâncias
superiores para revisâo e correto andamento do feito.

Às iazões supra, espeíá por dÉíêiirrreíiiü.

Marialva, í7 de agosto de 2023.

f*rr, r r.orr., 63/000r -21
BEtaAt{ v€rcutos ÉspEclArs ErRrLr
lrffitxx)Gtru-tl:t-ünDllttr lllltl

l_ 
m^finw^-Pn -cEP 86.99Gü)0 

J

BELLAN ORMAÇ VEICU RES A
Frank Sield Sidiney Bellan

Sócio administrador
CPF:054.975j09-22
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F-âFE HF- .:!?i$i*ã.**

PROCESSO ADMINT§TBATIVO ND 230713PEÜOO2O "

PREGÃO mEn:RÔr{TCC àío 0SS20/2023. LEf
10- 52O,/?*&2- DECRETC Ee. 1G&?4/20i9-

.I $.|..L4-l_r"r-Í - ' ;

Vieram os presentes autos â sstê Assessor:ia Juridica para
análise ê paçeceE quaÍltô a regularidade dÇ procêsso
licitatório r1a modalidade Preqão El-etrônico tendo como

critério de j e "qaxaerato its€rlâr í)-reçs, para a.qt-l-t-s,ição de uma

ambulância típo *4" zero quilômet.ro, para atendêr os
paciel}tes do. murlicípio de SertãôziRhc/pB-

Verificà-se dos autÕs que nà fase preparatór-ià o caderno
processua.l f<:i instruíde cm dsorre,ntô dê s*1.tc1tãção de

demancia assinado pelo secÍetánio municipai de saúde,
justificetiwa e estimatàva de q e*titativêr termo de

refêrêÊcia e valores de reÍerência, minutas do edital_ e do

coÍrtrato, ben c,o*lro as pabllcações devidas e dos demais
doÇu&entos ex1gidos pela }eg.istrâÇão pertinênte-

Na SegftffidÉ Íase ds }}l:€lcÉsisô obse:rv'.a o regular
prosseguimento cio feito, túdo em consonâacia côm a Lei
Eederal no 10-52S/2O02, Oecret*: l'edeíâ1 n- .1*§2A/2019 e
sub,sidiari+eÊrite sü* e Le:, Fe*erã]. &-666y'1993.

E o silcint-o Ratratáric ,

,ly
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II - ÀN}I,ISE JI'RIDICÀ

füiciakire.mLe,, con tr&* dõstêgár qüe cúlfipeüe ê esta

Assessoria Juridica pl:estar consulto-ria sob c pris;r,a

estrila{qent,e da ,l"eql-s lação viqeate e psrtinÊÊt*, Dão the
cabend.o adeÍrtrar era aspectos rêialivôs à corrveniêlcj-a e a

oportutlidade d,a px"áE ica d*s. atas adrnini strãt 1?cs plor estê
Municipio, que estão reservadôs à esÍera <iiscricionária do

administrador púb1ico 1eqa,lrenta úompet,eíItê, tãmpouco

examinar questões de natureza erninentemente técnica,
adrftinistÍa iirã, ()ÍÇameÉtá-ri a e/oü finance.ira. FúÍLanto,
isenta-se dê toda e quaiquer responsabil iciade rêiâtiva à

obtençãe de vã1orêsr índ1ces de reaj-':ste, jr:st-lficaiita para

reajuste, limitando-se exclusivalnente aos ditames da T,ei.

A li eitação é- t-ima grarantiã cGft-*titu-iora] que se

destina a assegu.rar a competitividade e arnpla concorrência
entre tÇ=lgs aqr.ieles que 5e irlteresSam eEl celt-ratãJ com a

AdminisaraçAo PúLrlica, propicianda que e§ta obtenha uma

propostâ rnais valr+-*a j osai t'+de sot) ô !Ea*"Lô dã i.sonouia a

chancelar uma negociaÇãô pública legaI, &orâf e impesscal,

conforrne dispõe o â.rt- 3' da I,ei 8-566/7993. Vejamcs:

Àrt. 39 â liciàaçâo destira-ge a

çIãEâetiE a- cibeer:sâan}ia do princrípio

cosstittrc5.onal da iaorrm5-a, a eeJ.eção da

ProPosta aaís eatajaÉa Xlanra a a&ia.istração
e a IrEôEC,ção do dêgé6ttÕI.vÍ.rüêôto naciona].

susteatáYel e çerá proeeesa& e iul"grada a
estritâ coafo::aidade c(,8 os priaeípios
básieog éa 1ega1-idãéê, dâ i4têssoaJ.idãdê ' da

nora!.idade, da igual"dade, da publicidâdê, da

preà,idade a&ãs:i skat iva, á* rizerlaçâo ao

instãruento convocatório, do julganeato

obietito e dÕs qnc 1àês são 6rrêlãt{tE -
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O pregão surgiu inicialmente tendo com base legal
a Lei n, 9-4.V21199V, art- 56, coÍro Ínüdê];dade especifiea das

agências reguladoras. Em seguida, â $êdldã ?rovisória n.
2-026 dz üail: d€. :â§S, esteÉd€u sua aplicabi-tidade aos órgãos

e entidades da Uníão, e após 17 reeciiçóes foi- convertida na

Ncsse sentido, côm adver,lts da Lei- 10.520, a

ap-IicâÇão da .ood;a l-idade J*j estendida pa ra utilizaÇão nas

ordens federal, estadual e municipal - Em 2A19, o Decrêto
Federal no 1O-O2ê, estabelece as regas 5>ara o preqão na forma
efêtrônica -

0 o.rtág* 1o dc üscreto fede;:a L n" 10.A24/20L9,

di spõe :

Àte- Eeêe Dêêreto
ÍêgulãmsÍrta ã l"ici.taçãrr, na rr*dalídade de

pregão, aâ foraa e3.effiaica', ;râra a

aguisição de beng ê a eoattatãsáô de serviços
coons, i.aaàsióos cs Grui4rce &§uÍ:s de

etgeaharia, e d:.i.spôe soirre o ugo da dispensa
e3=-,-=fui€,, a,{, ;#-.: i= da =fui.aist:ração
p6}.icâ federal.

O artigo 2" da Decr{}t ô 7Ü.Ü2q12ú19, adaz que o

processo eietrônico está condicionado aos principlos gerais
norteaCcres Ca p&jni.stzaçêc Púb1icâ- -!'*jãIiiÕs:

Àrt. 2' O pregão, na forna êlêtrônica,
ê emÉàei-oma& ar].e l,rcic*i{rit:s da tegaiidade, da

i-üpessoâlidaóe, êa üora11dacle, da igrraldade, da

I)ubliêidr.iê. d, af-i-ai€*eia, dà I}lobidade
administratiwa, do deserrwolvimento sustentávêl,
da winculaçã* ao imsârrerta emrroeatôrio, do

jülgasênto <;bEstivo, da razoaÊ,i1idadê, da

coüqretiLir.idade , da r,'o§,'.tei.oaa-l; d'd' ê aos quê

thes são sorrêIatos. t(
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No caso aqui submêlido a anáIise, verifica-se
prêsêntes os pressupostos legrai.s dos atos pratj.cados pela

Adminj-stração, dê môdo a autorizarem o prosseguímento do

presêntê proceseo licitatório na modalidade pregão

eletrônico,

lrr - co§cl,rrsAo

Pcr todo o exposto, frente aos disposíLivos legais
rêtro merrciorraCos, coD espeque nos principios do iateresse
púb]ico, da legalídade, da eficiência OPXIIà esta Assessoria

JurÍdica pe-Io prosseç[rirento do preseJ:rte procêsso

licitatório na modalidade Preg:ão Eletrô;tico com a critério
de julgameatso de rnec+r p]r*Ço ;}.os t-armo.s pz:oce"*sado-

ú 's Parecer -

sERTÃOZrFiirO-FB, EM ?4 DE A§CSSA DE 2Ü23-

ROBERTO F'EII PE
OâE-FB, 1q

STLVA CARDOS'

((
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